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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

 
 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS MÉDICOS E DE ENFERMAGEM, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS 
E/COMPONENTES NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE ARATACA. 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ Nº 

ENDEREÇO: 

E-MAIL: 

CIDADE:                                                                       ESTADO: 

TELEFONE/FAX  

PESSOA PARA CONTATO: 

 
 
Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, com todos 
os seus anexos: 
 

a) Anexo I -Termo de Referência/Especificações dos produtos. 
b) Anexo II- Proposta de Preços; 
c) Anexo III – Modelo da Ata de Registro de Preço 
d) Anexo IV- Minuta do Contrato; 
e) Anexo V - Modelo de Credencial; 
f) Anexo VI- Declaração de Conhecimento e Atendimento as Condições de Habilitação; 
g) Anexo VII - Declaração da Inexistência de Menor no Quadro da Empresa. 
h) Anexo VIII - Declaração de Enquadramento com Micro Empresa ou Empresa de 

Pequeno Porte 
i) Anexo IX - Modelo de declaração de idoneidade. 

 
 
Local:__________________ , ____, de __________________ de  2021 
 

 
 

Glauber Sousa dos Santos 
Pregoeiro Oficial – Portaria nº 059, 05 de maio de 2021 
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MINUTA DO EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

 

I – Regência Legal: 
Lei Federal 10.520/02 e subsidiariamente a lei 8.666/93, Lei Complementar 123/2006 e alterações, Decretos 
Municipais Nº 160 de 04 de Janeiro de 2021 e Nº 225 de 22 de Março de 2021 
 

II – Órgão Interessado/ Setor: 
Secretaria Municipal de Saúde 

III – Modalidade: 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021- 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
 

 IV – Processo Administrativo  
Nº 158/2021 

V – Tipo de Licitação: 
Menor Preço  

 VI – Forma/Regime de Execução: 
Indireta/Empreitada por preço unitário 

VII – Critério de julgamento: 
MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 
 

VIII – Objeto: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS 

ODONTOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS MÉDICOS E DE ENFERMAGEM, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS 
E/COMPONENTES NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE ARATACA. 

IX – Local e data para o Recebimento das Propostas, documentos relativos à habilitação e Início da 
abertura dos envelopes: 
Data: 22/11/2021 
Horário: 11:00 H 
Local: Praça João Gonçalves de Queiroz, S/N, Centro, Arataca- Bahia, CEP 45.695-000. 

 
X. Dotação orçamentária:  
Não exigível nessa fase do certame, face ao disposto no parágrafo 2º do art. 6º do Decreto Municipal nº 
225/2021 
 

XI. Prazo de Vigência da Ata de Registro de 
Preços: 
12(doze) meses 
 

XII – Capital Mínimo ou Patrimônio Líquido Mínimo: 
Não exigido 

XIII. Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este Edital: 
 
As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão 
prestados pelo (a) Pregoeiro (a) pelo e-mail: licitaarataca@hotmail.com  

Pregoeiro Responsável: 
 
Glauber Sousa dos Santos - Pregoeiro Oficial – Portaria nº 059 de 05 de maio de 2021, publicada no Diário 
Oficial do Município de ARATACA – BA 
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XIV – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
14.1. Poderão participar deste Pregão, PESSOAS JURÍDICAS que atenderem a todas as exigências deste 
Edital e seus anexos.  
 
14.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:  
 
a) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido 
declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios 
e nas respectivas entidades da administração indireta, ou tenham sido suspensas de participar de 
licitação e impedidas de contratar com o Município de ARATACA; 
b) empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
c) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores do Município de 
ARATACA. 
d) empresas declaradas inidôneas para contratar com o poder público. 
 

XV – PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

 
15.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, às disposições das Leis nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar 123/2006 alterada pelas Leis 
Complementares 147/2014 e 155/2016. Conforme especificações e condições constantes do Termo de 
Referência - Anexo I – Especificações, e Decreto Municipal nº 225/2021 que dispõe sobre a implantação 
e regulamentação do Sistema de Registro de Preço na Administração Pública Municipal.  
 

XVI – CREDENCIAMENTO 

  
16.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro(a) por um 
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda no ato de entrega 
dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente 
(original e cópia). 
 
16.2. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação de credencial (preferencialmente conforme 
modelo do Anexo V), atribuindo-lhe poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente, devidamente assinada pelo sócio 
administrador da empresa, juntamente com o contrato social da empresa apresentado em original, 
cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original. 
 
16.2.1. O contrato social que sofreu alterações deve ser apresentado devidamente acompanhado da 
última alteração. Caso a última alteração apresentada esteja com o contrato social consolidado, fica 
dispensada a apresentação do contrato original. 
 
16.2.2. Embora recomendável, não é obrigatório o reconhecimento de firma na credencial, contudo, a 
assinatura aposta neste documento será confrontada com a assinatura do sócio outorgante apresentada 
no contrato social. Em caso de dúvidas, o(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para realização de 
diligência ou solicitar na própria sessão outro documento em original que contenha a assinatura do 
outorgante, de modo a confirmar a autenticidade da assinatura. Caso não se confirme a autenticidade, 
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o representante legal não será credenciado e os documentos serão encaminhados à procuradoria do 
município, em processo administrativo apartado, para apuração das responsabilidades. 
 
16.2.3. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar 
documento de identidade com foto, o respectivo Estatuto ou Contrato Social em original, cópia 
autenticada ou cópia simples acompanhada do original, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
16.3. Durante a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar ao (à) pregoeiro(a) a 
DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO, separada 
de qualquer dos envelopes exigidos nos itens XVII e XVIII abaixo, dando ciência de que cumpre os 
requisitos de habilitação para o presente certame licitatório, conforme modelo (Anexo VI). 
 

a) Como condição prévia para participar da licitação, o Proponente deverá apresentar CERTIDÃO 
que verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta:  Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

 
16.4. Ainda durante o credenciamento dos licitantes, as empresas que se apresentarem com ME (Micro 
Empresa) ou EPP (Empresa de Pequeno Porte) devem comprovar o referido enquadramento, 
apresentando, em separado de qualquer envelope, os seguintes documentos: 
 

a) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de que a mesma se enquadra nos 
Termos da Lei Complementar 123/2006 alterada pelas Leis Complementares 147/2014 e 
155/2016, na condição de Micro Empresa ou de Empresa de Pequeno Porte e de que não 
lhe recai nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123/06, conforme modelo constante do ANEXO VII; 

 
16.5. Quando, por equívoco, a licitante não apresentar qualquer das declarações mencionadas nos 
subitens 16.3, ‘a’ e 16.4, ‘a’, a omissão poderá ser sanada junto ao Pregoeiro, desde que a empresa 
tenha credenciado representante para participar da sessão com amplos poderes de representação, por 
meio de declaração escrita de próprio punho ou declaração oral reduzida a termo na ata da sessão, 
precluindo o direito de fazê-lo caso não haja representante credenciado ou omita-se novamente. 
 
16.6. Recebidos os envelopes, não mais serão admitidos novos licitantes. 
  
16.7. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 
 
16.8. É FACULTADO AOS INTERESSADOS O ENVIO DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS E DE HABILITAÇÃO 
via postal, por portador ou por qualquer outro meio de entrega, desde que os mesmos sejam recebidos 
até o horário do início da sessão, acompanhados da Declaração de Habilitação (Anexo VI), e, se for o 
caso, dos documentos para comprovação de enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte (Anexo VIII), em separado, ou seja, as mencionadas declarações deverão ser enviadas 
EM UM ENVELOPE A PARTE, FORA DOS ENVELOPES de Propostas de Preços ou de Habilitação. 
 
16.8.1 Ao optar por essa forma de participação, descrita no subitem 16.8, a licitante estará renunciando 
o direito de ofertar lances assim como interpor recurso. 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/


PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

CNPJ N.º 13.658.158/0001-03 
 

 

 
 

 

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/nº, Centro, CEP 45.695-000     Arataca-Bahia 

5 

 

XVII – PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE “A” 

 
17.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope pelo representante legal da empresa 
identificado como Proposta de Preços, endereçada O (a) Pregoeiro (a), desta forma: 
 

AO MUNICÍPIO DE ARATACA  
A/C PREGOEIRO (A) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
LICITANTE: ___________________________________ 
ENVELOPE “A” (PROPOSTA DE PREÇO)  

 
17.2. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa 
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, preferencialmente com suas páginas numeradas 
sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 
representante legal da licitante ou pelo procurador. 
 
17.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo 
com as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, não sendo admitidas propostas alternativas. 
 
17.4. Apresentar o preço para a quantidade total demandada descrito nos anexos deste edital, expresso 
em real, com apenas duas casas decimais. Caso o resultado final (preços x quantidade) resulte em 
dízima, o licitante deverá apresentar uma nova proposta, no prazo estabelecido neste Edital, que resulte 
em apenas duas casas decimais, cujo valor deverá ser inferior ao inicialmente proposto. 
 
17.4.1. Os preços serão CIF para a prestação dos serviços no local indicado na A.F. (Autorização de 
Fornecimento) e/ou O.S. (Ordem de Serviço), e já deverão estar inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outras quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento do contrato. 
 
17.5. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a 
condição de pagamento conforme Termo de Referência não devendo por isso, computar qualquer custo 
financeiro para o período de processamento das faturas. 
 
17.6. Não serão aceitas propostas com preços manifestadamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não demonstrem sua viabilidade através de documentação comprobatória de que os custos 
dos insumos são coerentes com os de mercado e os coeficientes de produtividade são compatíveis com 
a execução do objeto do contrato. 
 
17.7. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para o objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, 
fiscais, para fiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado 
corresponder, rigorosamente às especificações do objeto licitado. 
 
17.8. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, 
a contar da data da apresentação da proposta. 
 
17.9. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta. 
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XVIII – HABILITAÇÃO – ENVELOPE B 

 
18.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B – HABILITAÇÃO, a seguinte documentação abaixo que 
poderá ser apresentada em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para 
ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a) ou sua equipe de apoio, em envelope lacrado, identificado da 
seguinte forma: 
 

AO MUNICÍPIO DE ARATACA  
A/C PREGOEIRO (A) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
LICITANTE: ___________________________________ 
ENVELOPE “B” (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO)  

 
18.2. Na habilitação exigir-se-á dos interessados: 
 
18.2.1. A Habilitação Jurídica que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
 
a) em se tratando de empresa individual, o registro comercial, com carimbo do registro e com objeto 
compatível com a licitação; 

b) em se tratando de sociedades comerciais, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, com carimbo do registro e com objeto compatível com a licitação; 

c) no caso de sociedades por ações, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, com carimbo do registro e com objeto compatível com a licitação, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com carimbo do registro e 
autenticação; 

d) no caso de sociedades civis, a inscrição do ato constitutivo, com a prova de diretoria em exercício, 
autenticado, com carimbo do registro e com objeto compatível com a licitação; 

e) em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto de 
autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

f) cédula de identidade do representante legal (sócio-administrador). 

 
18.2.1.1.  Em todos os casos o objeto social deverá ser compatível com as atividades a serem exercidas 
no objeto desta licitação. 
 
18.2.1.1.1. As empresas devem apresentar, juntamente com a documentação acima descrita, a 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUCEB - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA, com prazo de emissão 
não superior a 30 dias da data de abertura do certame.  
 
18.2.1.1.1.1. A falta da certidão mencionada não constitui motivo de inabilitação da empresa licitante, 
podendo O (a) Pregoeiro (a) estipular prazo para apresentação da mesma com o objetivo de atestar a 
situação jurídica da empresa.  
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18.2.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista que será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo 
ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual através de certidão emitida pela 
Secretaria da Fazenda do Governo do Estado; 

d)  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante;  

e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de certidão 
unificada expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os relativos a Seguridade 
Social - INSS (PORTARIA PGFN/RFB N° 1.751, DE 02 DE OUTUBRO DE 2014); 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

18.2.3. A Qualificação Técnica que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
 

a) Atestado de Capacidade Técnica, expedido em nome da empresa por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando aptidão para a execução dos serviços, nas condições e 
quantidades pertinentes e compatíveis com o Objeto deste Edital, nos termos do § 3º do art. 30 
da Lei nº 8.666/93.  

a.1.) Preferencialmente, o(s) atestado(s) deverá(ão) apresentar o reconhecimento da firma do 
emitente e conter: discriminação dos serviços, com as respectivas quantidades e período da sua 
realização. Deve ser assinado pela autoridade máxima do órgão ou da empresa ou por pessoa 
que exerce função de chefia do órgão ou da empresa. 

a.2.) Nos casos em que as informações contidas no atestado não forem suficientes para se 
verificar as características do fornecimento o(a) Pregoeiro(a) poderá realizar diligência com o 
objetivo de melhor instruir o processo, inclusive, com a verificação de outros documentos que 
complementam ou reforcem os dados extraídos do atestado, como preceitua o artigo § 3º do 
art. 43 da Lei 8.666/93. 

a.3) No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados 
aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 
proponente. 

a.3.1) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 
proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que tenham 
pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa emitente e da 
empresa proponente. 
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18.2.4. A Qualificação Econômico-Financeira que será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pela sede da licitante dentro da validade. 
 

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis (demonstração do Resultado e dos lucros ou 
prejuízos acumulados) do último exercício social já exigível e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios. Podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 
03 (três) meses da data de apresentação das propostas; 
 
b.1) O Balanço Patrimonial das Sociedades Anônimas ou por Ações deverá ser o publicado em 
Diário Oficial. O Balanço Patrimonial das demais empresas deverá ser o transcrito no "Livro 
Diário", contendo identificação completa da empresa, de seu titular e de seu responsável 
técnico contábil, devidamente habilitado pelo CRC, acompanhado de seus respectivos Termos 
de Abertura e Encerramento. Os Termos deverão estar registrados na Junta Comercial. 

 
b.2)A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maiores que 1,00, e resultantes 
da aplicação das seguintes fórmulas:  

 
LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO/PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A   
LONGO PRAZO 
SG =ATIVO TOTAL/PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
LC = ATIVO CIRCULANTE /PASSIVO CIRCULANTE  

 
b.2.1) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em 
memorial de cálculos juntado ao balanço. 

 
18.2.5 As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo SIMPLES também estão 
obrigadas a apresentar o balanço patrimonial. 
 
18.2.6. Documentação Complementar: 
 

a) Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, 
através da apresentação de declaração que comprove a inexistência de menor no quadro 
da empresa conforme o modelo do Anexo VII. 

b) Declaração de que não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão Federal, Estadual ou 
Municipal, conforme modelo do Anexo IX deste edital. 

 
18.3. Para as certidões apresentadas sem data de validade, será considerado o prazo de 30 (trinta) 
dias a contar da data de sua expedição. 
 
18.4. Para o fim de verificação da regularidade fiscal e trabalhista, a aceitação de certidões obtidas 
através da Internet está condicionada à consulta quanto à autenticidade das referidas certidões, a ser 
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realizada pelo Pregoeiro no endereço eletrônico fornecido pelo órgão emissor, no ato da sessão do 
pregão, ou posteriormente a esta. 
 
18.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados:  
 

a)Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão sempre 
ser apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ;  

b)Em nome da matriz, se o licitante for a matriz;  

c) Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;  

 
18.6  Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

 
a) As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pelas Lei Complementares 
147/2014 e 155/2016, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

b) Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, 
de certidão negativa; 

c) A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, 
especialmente a definida no art. 81.  

18.7. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja assinado o 
contrato pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à disposição das 
licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 
 
18.8 Será facultada a apresentação dos documentos referidos no item 18.2.1, à empresa que já os 
houver apresentado no momento do credenciamento. 
 

XIX – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

 
19.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
19.2. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas e em consonância com as especificações e condições detalhadas pelo 
edital; 
 
19.2.1. Serão desclassificadas as propostas que: 
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a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou contenham previsão de sinal ou 
qualquer outra forma de antecipação de pagamento; 

b) apresentem valores manifestamente inexequíveis; 

c) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o julgamento. 

 
19.2.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou 
que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
19.2.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
19.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital; 
 
19.4. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu 
preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita devendo O (a) Pregoeiro (a) 
negociar, visando obter preço melhor. 
 
19.5. Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
19.6. Após a classificação das propostas, O (a) Pregoeiro (a) fará a divulgação, convocando os 
proponentes para apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de maior 
preço e seguido dos demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 
 
19.7. O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço e aquelas que tenham apresentado valores 
sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à de menor preço, ou na 
impossibilidade de obterem-se pelo menos 03 (três) propostas nestas condições, serão selecionadas as 
melhores propostas subsequentes à de menor preço, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o 
máximo de 03 (três), para participarem da sessão pública de lances verbais. 
 
19.8. Apenas para efeito de registro, poderão ser admitidos lances verbais cujos valores se situem 
acima do menor valor anteriormente registrado.  
 
19.9. O Pregoeiro poderá estabelecer, na fase de lances, um degrau mínimo para ser ofertado pelas 
licitantes, podendo ser retirado a qualquer tempo, para, desta forma, possibilitar a manutenção das 
disputas e obtenção da proposta mais vantajosa.  
 
19.10. Em caso de empate, será assegurado, nos termos da Lei Complementar 123/2006 alterada pelas 
Leis Complementares 147/2014 e 155/2016, a preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se 
seguem:  
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19.10.1. Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada.  
 
19.10.2. Nesta hipótese, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
 
19.10.3. O direito a ofertar proposta de preço inferior somente será deferido às licitantes que estejam 
presentes à sessão e deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão.  
 
19.11. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro (a), implicará a 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela 
licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
 
19.12.  Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o (a) Pregoeiro (a) examinará 
a aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao(s) item(ns) e valor(es), decidindo 
motivadamente a respeito. 
 
19.13. Sendo aceitável a(s) proposta(s) de menor (es) preço(s), será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, com a confirmação das suas condições 
de habilitação 
 
19.14. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado a proponente 
vencedora, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Superior. 
 
19.15. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o (a) 
Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ele adjudicado o 
objeto do certame. 
 
19.16. A(s) licitante(s) declarada(s) vencedora (es) deverá(ão) apresentar ao Pregoeiro, no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis após o encerramento deste Pregão, nova proposta escrita acompanhada 
de novos preços. 
 
19.16.1. O não cumprimento do prazo descrito no subitem 19.16. ensejará a desclassificação da 
licitante considerada vencedora, convocando-se as demais licitantes por ordem de classificação. 
 
19.17. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 
que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a), equipe de apoio e licitantes 
presentes; 
 
19.18. Não será motivo de desclassificação simples omissões irrelevantes para o entendimento da 
proposta, que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos das demais licitantes. 
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19.19. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o 
seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro 
negociar, visando obter preço melhor. 
 
19.20. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender a 
sessão do pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o 
recebimento de novas propostas. 
 

XX – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DAS IMPUGNAÇÕES 

 
20.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos sobre os termos do edital até 2(dois) dias úteis 
da data marcada para abertura dos envelopes, por meio de questionamentos enviados via 
licitaarataca@hotmail.com 
 
20.2. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital, até dois 02 (dois) dias úteis anteriores a 
data fixada para abertura da sessão pública;  
 
20.3.  Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Administração o licitante que não 
o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de propostas e habilitação, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. Art. 41 §2º da Lei 8666/93. 
 
20.4. As petições de impugnação e os esclarecimentos deverão ser encaminhados por meio eletrônico, 
via internet, para o endereço licitaarataca@hotmail.com ou protocolado na sede da Prefeitura. 
 
20.5. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação em 24 (vinte e quatro) horas. 
Decreto  
 
20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido e poderá solicitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos seus anexos. 
 
20.6.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório que resulte em alterações na 
elaboração da proposta ou inclusão de documento(s) de habilitação, será designada nova data para a 
realização do certame. Nos demais casos, a data da sessão será mantida e o processo deve seguir seu 
curso normal 
 
20.7.  A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
 

XXI – DOS RECURSOS  

 
21.1. Declarado a licitante vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 
a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) 
dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente. 
 

mailto:licitaubaitaba@hotmail.com
mailto:licitaarataca@hotmail.com
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21.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante para recorrer da decisão do Pregoeiro 
importará em decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do objeto da 
licitação à licitante vencedora. 
 
21.3. A autoridade superior do Município promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis 
para decidir o recurso. 
 
21.4. Quando mantida a decisão, será realizado pelo (a) Pregoeiro (a), no prazo de até 03 (três) dias 
úteis, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior.  
 
21.5. O recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo. 
 
21.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 

XXII –HOMOLOGAÇÃO 

 
22.1. Após declaração do licitante vencedor e decididos os recursos, se houver, a autoridade superior 
analisará todo o processo administrativo, procedendo à homologação do mesmo, desde que confirmada 
a legalidade dos atos nele praticados. 
  
22.2. A homologação desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

XXIII -DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
23.1. O Sistema de Registro de Preços –SRP - é um conjunto de procedimentos legais para o registro 
formal de preço relativos á prestação, aquisição e locação de bens, para contratações futuras, realizada 
por meio de uma única licitação, nas modalidades de concorrência ou pregão, em que as empresas 
disponibilizam os bens e serviços a preços e prazos registrados em ata especifica para que seja realizada 
a aquisição do bem e/ou a contratação à conveniência dos órgãos e entidades que integram a respectiva 
ata do Sistema. 
 
23.2.O registro formalizado na ata a ser firmada entre O (a) Pregoeiro (a) e as empresas que 
apresentarem as propostas classificadas em primeiro lugar no presente certame, terá validade até 12 
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura, considerando a disciplina do art.11º, do Decreto 
Municipal nº 225/2021 
 
23.3. Durante o prazo de validade do Registro de Preços, as Secretarias Municipais não ficarão obrigadas 
a adquirir todos os itens deste pregão, exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo 
realizar licitações ou proceder a outras formas de aquisição quando julgar conveniente, desde que 
obedecida à legislação pertinente às licitações, ficando assegurado ao beneficiário do Registro à 
preferência em igualdade de condições. 
 
23.4. Órgão Participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos 
procedimentos iniciais da licitação, do Sistema de Registro de Preços e integra a respectiva ata e sua 
demanda está prevista no processo licitatório.  
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23.4.1. Órgão não participante/Adesista: é o órgão ou entidade que não está contemplado na Ata de 
Registro de Preço, não tendo sua demanda prevista no processo, mas que poderá vir participar do 
Sistema de Registro de Preço, se apresentar sua demanda ao órgão gerenciador e este negociar o 
fornecimento do quantitativo levantado com o fornecedor, contanto que atenda às mesmas condições 
e não prejudique os demais órgãos participantes. 
 
23.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
Registro de Preços quando O (a) Pregoeiro (a) optar pela aquisição por meio legalmente permitido e o 
preço cotado neste for igual ao registrado. 
 
23.6. O gerenciador da Ata de Registro de Preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com 
a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata, sendo que serão 
considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem iguais ou inferiores a 
média daqueles apurados pelo (a) Pregoeiro (a) e sua equipe de apoio.    
 
23.7. Caso seja constatado, que o preço registrado na ata seja superior à média dos preços de mercado, 
o gerenciador solicitará ao prestador de serviço, redução do preço registrado, de forma a adequá-los 
aos níveis definidos no subitem anterior. 
 
23.8. Caso o licitante não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, e o 
gerenciador da ata deverá convocar os demais prestadores visando igual oportunidade de negociação.   
 
23.9. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que trata nos subitens anteriores, o 
gerenciador procederá à revogação da ata, promovendo a compra por outros meios licitatórios.  
 

XXIV - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
24.1. Depois de homologado o resultado desta licitação, o Município de ARATACA, através do (a) 
Pregoeiro (a), respeitada a ordem de classificação e a quantidade de licitantes a serem registrados, 
convocará o(s) interessado(s) para a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
24.2. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, a contratação com o(s) prestador(es) registrado(s) 
será formalizada pelo órgão interessado, por meio de Contrato, conforme disposto no art. 62, da Lei nº 
8.666/93. 
 
24.3. As convocações para assinatura da Ata de Registro de Preços de que tratam os itens anteriores 
deverão ser atendidas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 
comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no § 1º, do artigo 64, 
da Lei federal nº 8.666/93.  
 
24.4. A Ata de Registro de Preço terá vigência pelo prazo até 12 (doze) meses, contados da data de 
assinatura da respectiva ata, a partir da data de sua assinatura, considerando a disciplina do art. 11 do 
Decreto Municipal nº 225/2021, permitindo sua prorrogação legal.  
 
24.5. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do registro, admitida 
revisão quando houver desequilíbrio da equação econômico-financeiro inicial da ata, nos termos da 
legislação que rege a matéria.  
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24.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública do Município de Arataca, que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a 
vantagem. 
 
24.7. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para 
que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem 
de classificação. 
 
24.8. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 
 

XXV - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
25.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 
65 da Lei n.º 8.666, de 1993. 
 
25.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as necessárias negociações junto aos licitantes. 
 
25.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 
 
25.3.1. Convocar o prestador visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
 
25.3.2. Frustrada a negociação, o prestador será liberado do compromisso assumido; 
 
25.3.3. Convocar os demais participantes visando igual oportunidade de negociação. 
 
25.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 
 
25.4.1. Liberar o Prestador do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
autorização de serviço; e 
 
25.4.2. Convocar os demais licitantes visando igual oportunidade de negociação. 
 
25.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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25.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição/prestação pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de prestar o serviço em igualdade de 
condições. 
 

XXVI – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
26.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 
 
26.1.1. Pelo Órgão Gerenciador, mediante comunicação da unidade requisitante, quando: 
 
26.1.1.1. A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações dela constantes; 
 
26.1.1.2.A(s) detentora(s) não cumprir(em) a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a unidade 
requisitante não aceitar sua(s) justificativa(s); 
 
26.1.1.3.A(s) detentora(s) der (em) causa a rescisão administrativa de contrato decorrente deste 
instrumento de Registro de Preços, em algumas hipóteses previstas no Art. 78, Inc.I a XII, ou XVII, da Lei 
Federal 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores; 
 
26.1.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste 
instrumento de registro; 
 
26.1.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
 
26.1.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
 
26.1.2.Pela(s) detentora(s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar(em) estar 
impossibilitada(s) de cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das hipóteses 
contidas no Art. 78, incisos XIV e XVI, da lei Federal nº 8.666/93 com as respectivas alterações 
posteriores. 
 
26.2. A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser dirigida ao 
Órgão Gerenciador, facultada a ele a aplicação das penalidades previstas, caso não aceitas as razões do 
pedido. 
 
26.3. - Ocorrendo o cancelamento do Registro de Preços pela Administração, a empresa detentora será 
comunicada com aviso de recebimento, devendo ser anexado ao processo que tiver dado origem ao 
Registro de Preços. 
 
26.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial do Município e Jornal de grande circulação, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
 
26.5. Fica estabelecido que as detentoras da Ata deverão comunicar imediatamente ao Órgão 
Gerenciador, qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, conta bancária e outras julgáveis 
necessárias para recebimento de correspondência e outros documentos.  
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XXVII – DA CONTRATAÇÃO 

 
27.1.  As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre o município e a licitante 
vencedora, serão formalizadas através de Contrato, observando-se as condições estabelecidas neste 
Edital, seus Anexos, na legislação vigente e na proposta da licitante vencedora. 
 
27.2. O setor responsável convocará formalmente a licitante vencedora para assinar o Contrato, que 
deverá comparecer dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir do recebimento 
da convocação. 
 
27.3. O prazo estipulado no subitem 27.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pelo município. 
 
27.4. O Pregoeiro poderá, quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidas neste Edital, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes na ordem de 
classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma licitante que atenda ao edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora. 
 
27.5. O contrato vigerá da data de assinatura até 31 de dezembro do corrente, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos, conforme disciplina a lei de licitação. 
 
27.6. As microempresas e empresas de pequeno porte beneficiário do regime diferenciado e favorecido 
da Lei Complementar 123/2006 alterada pelas Leis Complementares 147/2014 e 155/2016, que se 
sagrarem vencedoras do certame e que contenham alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de 5(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa.  
 
27.6.1. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, definida no art. 86, sendo 
facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
assegurando-se às microempresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do 
direito de preferência. 
 
27.6.2. Na hipótese da não contratação das microempresas e empresas de pequeno porte, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
27.6.3. Como condição para celebração do contrato, a licitante vencedora deverá manter todas as 
condições de habilitação. 
 
27.7. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por: 
 

a) Sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, 
ou; 
b) Procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 
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27.8. O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no Anexo III deste Edital. 
 
27.9. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
27.10. A contratada deverá manter todas as condições de habilitação durante a vigência do contrato. 
 
27.11. Possuir escritório estruturado na sede do CONTRATANTE devidamente regulamentado pela 
Prefeitura Municipal de Arataca para a realização dos serviços, contendo a estrutura mínima e adequada 
com área útil para atender de forma célere a demanda da Secretaria. 

 

XXVIII - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
28.1. O pagamento à contratada será efetuado mensalmente, de acordo os valores apurados no mês, 
até o 15º dia do mês subseqüente da prestação do serviço, mediante a apresentação da nota fiscal 
devidamente atestada pelo departamento responsável, com as autorizações de serviço ou ordem de 
serviço. 
 
28.2. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal ou Fatura, as Autorizações de Prestação de 
serviço ou Ordem de Serviço, devidamente assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder 
Executivo, para conferência dos itens efetivamente prestado. Não será aceita a emissão de boletos 
bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
 
28.3. Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação da execução do serviço, no todo ou 
em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências necessárias 
à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da reapresentação, 
devidamente regularizada. 
 
28.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará em 
aprovação definitiva da execução total ou parcial. 
 
28.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como 
da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
 
28.6. A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões fiscais e 
trabalhista. 
 
28.7. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará 
a fluir após a sua reapresentação.  
 
28.8. Caso o FORNECEDOR seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, desde que não haja vedação 
legal para tal opção em razão do objeto executado, a mesma deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 
conforme legislação em vigor.  
 



PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

CNPJ N.º 13.658.158/0001-03 
 

 

 
 

 

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/nº, Centro, CEP 45.695-000     Arataca-Bahia 

19 

 

XXIX – REAJUSTAMENTO/REVISAO  

29.1. Os Preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. 
 
29.2. Permitir-se-á revisão para promoção do equilíbrio financeiro com base no Art. 65, II, d – Lei 
8.666/93. 
 
29.3. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação do 
INPC/IBGE. 
 
29.4. No caso de solicitação de revisão de preço por parte do prestador de serviço, o mesmo deverá 
demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo preço. Na 
análise da solicitação, dentre outros critérios, o Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de 
preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotados pelo Governo Federal. 
 

XXX– DA FISCALIZAÇÃO E DO SERVIÇO 

 
30.1. A forma de execução do serviço será mediante necessidade de forma indireta, conforme as 
solicitações emitidas pelas Secretarias Requisitantes; 
 
 30.2. A execução do serviço será acompanhada, fiscalizado e atestado por servidor designado pela 
administração da prefeitura de Arataca, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e 
condições decorrentes deste instrumento, anotando, inclusive, em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do mesmo, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
observadas como prevê o Artigo 67, da Lei 8.666/93.  
 
30.3. Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, a 
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização. 
 
30.4. A entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços será, através de A.F. – AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO E/OU O.S.  - ORDEM DE SERVIÇO, imediatamente, com os seguintes documentos (por 
força de lei para os produtos obrigado a apresentar):  
 

a) A entrega dos materiais e/ou os serviços prestados serão efetuadas (os) no prazo determinado, 
após a solicitação, devendo ser entregue e/ou os serviços prestados, conforme ordem de 
compra ou outro instrumento similar, 

b) A unidade requisitante poderá, a qualquer tempo, solicitar documentos ou informações 
relativas aos produtos ofertados e/ou serviços prestados 

XXXI – DAS SANÇÕES 

 
31.1. A recusa sem justificativa aceita pela Administração em assinar o Contrato dentro do prazo 
estabelecido pelo Contratante caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas e a 
empresa será considerada inadimplente, sujeita a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do 
serviço a ser contratado e suspensão do direito de licitar e contratar com o município, pelo prazo de 02 
(dois) anos. 
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31.2. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, às multas e 
penalidades descritas da Minuta do Contrato, Anexo IV, deste edital; 
 
31.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 
seguintes limites máximos: 
 
I -  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar 
o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 
II -  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado; 
 
III -  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 
por cada dia subseqüente ao trigésimo. 
 
31.3.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
31.3.2 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada – quando exigida, 
além da perda desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não 
tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
31.3.3 As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
31.4. Será advertido verbalmente o licitante cuja conduta vise perturbar o bom andamento da sessão, 
podendo essa autoridade determinar a sua retirada do recinto, caso persista na conduta faltosa. 
 
31.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da 
falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 
 
31.6. O contrato do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da notificação, quando:   
 
I - não forem cumpridas as exigências contidas no Edital; 
II - injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar de firmar o contrato; 
III - o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, por um dos 
motivos elencados nos incisos do artigo 78 da Lei Federal 8.666/93. 
 
31.7. A recusa em assinar o contrato, bem como o descumprimento parcial ou total de qualquer das 
suas cláusulas, sem justificativas aceita pelo órgão ou entidade promotor da licitação, sujeitará o 
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licitante ou a CONTRATADA às seguintes sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, garantida a 
prévia e ampla defesa em processo administrativo: 
a) Advertência; 
b) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar com a 
União, com órgãos e entidades do Estado da Bahia e dos demais estados da federação, com o Distrito 
Federal e Municípios por prazo de até 05 (cinco) anos;  
c) Descredenciamento no Cadastro Unificado de Fornecedores do Município de Arataca pelo 
mesmo prazo previsto na alínea anterior; 
d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em 
assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua convocação; 
e) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do objeto não entregue; 
f) Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por cada 
dia subsequente ao trigésimo. 
 
31.8. A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de 
qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no 
contrato. 

 

XXXII – DA RESCISÃO 

 
32.1. A inexecução deste contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais previstas 
nas Leis nº 8666/93 e 10.520/02. 
 
32.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses 
previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 
 
32.3. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao 
Contratado direito a qualquer indenização. 
 

XXXIII - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 
33.1. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente justificadas, 
poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua nulidade por motivo 
de ilegalidade, mediante despacho fundamentado. 
  
33.2.  A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual. 
  
33.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do 
procedimento licitatório. 
 

XXXIV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
34.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas.  
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34.2. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação; 
 
34.3. Os encargos de natureza tributária, social e parafiscal são de exclusiva responsabilidade da 
empresa a ser contratada.  
 
34.4. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da 
proposta. 
 
34.5. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições 
deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.  
 
34.6. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes 
da documentação e proposta, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão e que não 
comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 
 
34.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade 
e a segurança da contratação. 
 
34.8. Fica entendido que o Edital – PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021 SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (SRP) e seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer informação contida 
em um documento e omitida no outro, será considerada. 
 
34.9. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 
 
34.10. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 
 
34.11. No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está devidamente 
completo e acompanhado dos seguintes anexos: 
 

a) Anexo I -Termo de Referência/Especificações dos serviços. 
b) Anexo II- Proposta de Preços; 
c) Anexo III – Modelo da Ata de Registro de Preço 
d) Anexo IV- Minuta do Contrato; 
e) Anexo V - Modelo de Credencial; 
f) Anexo VI- Declaração de Conhecimento e Atendimento as Condições de Habilitação; 
g) Anexo VII - Declaração da Inexistência de Menor no Quadro da Empresa. 
h) Anexo VIII - Declaração de Enquadramento com Micro Empresa ou Empresa de 

Pequeno Porte 
i) Anexo IX - Modelo de declaração de idoneidade. 
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34.12. O (a) Pregoeiro (a), no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 
 
34.13. A homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 
 
34.14. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas Propostas e a 
Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
 
34.15. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
34.16. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que implicou a penalidade.  
 
34.17. As penalidades serão registradas no Cadastro do Município/Nacional, e, no caso de suspensão de 
licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
Edital, no Contrato e das demais cominações legais. 
 
34.18. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o foro da Comarca da 
Contratante, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
34.19. Os casos omissos serão dirimidos pelo (a) Pregoeiro (a), com observância da legislação em vigor, 
em especial as Leis Federais nº 10.520/2002 e, subsidiariamente a nº 8.666/93. 
 
ARATACA - BA, 29 de outubro de 2021. 
 

 
Glauber Sousa dos Santos 

Pregoeiro Oficial – Portaria nº 059 de 05 de maio de 2021 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

 
1. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS MÉDICOS E DE ENFERMAGEM, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E/COMPONENTES NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARATACA, de acordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência. 
 
LOTE ÚNICO 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PERIODO QUANT 

01 Prestação de serviços de Manutenção Preventiva e 
Corretiva de Equipamentos Odontológicos, com 
fornecimento de peças e/componentes necessários. 

12 MESES 
7 UNIDADES 

DE SAÚDE 

02 Prestação de serviços de Manutenção Preventiva e 
Corretiva de Equipamentos Médicos e de 
Enfermagem, com fornecimento de peças 
e/componentes necessários. 

12 MESES 
7 UNIDADES 

DE SAÚDE 

 
 
2. DA JUSTIFICATIVA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

2.1. O presente certame será realizado na modalidade de Pregão Presencial, visando o menor preço 
global, tendo por finalidade suprir a demanda de manutenções, recuperação e reformas dos 
equipamentos odontológicos, equipamentos médicos e de enfermagem, utilizados nos consultórios das 
Unidades de Saúde e Centros de atendimento à população, da Secretaria Municipal de Saúde, deste 
município. 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADO 

3.1. A Empresa contratada deverá prestar serviços de manutenção preventiva e corretiva em 
equipamentos odontológicos, equipamentos médicos e de enfermagem, de diversas marcas e modelos, 
incluindo fornecimento de peças, quando necessário.  

3.2. Incluem-se no preço mensal do contrato o fornecimento e a aplicação de materiais de reposição e 
materiais de consumo, conforme definições constantes no item 08 deste termo, bem como a relação 
constante do ANEXO X dos equipamentos e materiais pertencentes a Administração, e que servirá para 
basear o preço a ser oferecido. 
 
4. DAS ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO 
 
4.1. A manutenção é entendida como o conjunto de atividades técnico-administrativas, de natureza 
preventiva e corretiva, com vistas à preservação da vida útil, sem perda das características, integridade 
física, rendimento e ponto ótimo de operação do equipamento, instalações, sistemas ou suas partes;  
 
4.2. Os serviços de manutenção preventiva deverão ter periodicidade mensal;  
 
4.3. Considera-se manutenção preventiva, entre outros, os serviços de: a) revisão geral; b) fixação e 
troca de parafusos, roscas, bielas, anéis, borrachas de vedação, fusíveis e garrafas externas de 
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reservatório de água dos equipos; c) correção de vazamentos de ar e água; d) limpeza; e) testes, recarga, 
calibração e lubrificação com a finalidade de evitar a ocorrência de defeitos e acidentes, bem como para 
garantir o perfeito e regular funcionamento dos equipamentos;  
 
4.4. Compreende-se como manutenção corretiva, entre outros, os serviços de reparos para eliminar 
defeitos técnicos e/ou decorrentes do uso normal, incluída a substituição de peças gastas ou inajustáveis 
porventura necessárias, visando estabelecer o perfeito e regular funcionamento dos equipamentos 
manutenidos.  
  
4.4.1 Os serviços de manutenção corretiva deverão ser realizados sempre que houver necessidade no 
mínimo 04 vezes mensal, mediante solicitação emitida pela CONTRATANTE, para permitir a correção de 
defeitos ou falhas em qualquer unidade dos equipamentos;  
  
4.5. A CONTRATADA deverá substituir peças dos equipamentos sempre que verificada sua necessidade, 
em função do desgaste natural decorrente da utilização ou de defeitos técnicos, por outra de 
configuração idêntica ou superior, originais e novas, por ocasião da execução de manutenção corretiva. 
 
5. DO ATENDIMENTO 
 
5.1 A CONTRATADA deverá atender às solicitações de comparecimento para correção dos defeitos ou 
falhas em qualquer unidade dos equipamentos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar 
do recebimento da Ordem de Serviço ou solicitação emitida por servidor da Secretaria Municipal de 
Saúde (SMS), devidamente autorizado, sendo prestado o atendimento no período compreendido entre 
7h e 13h, de segunda a sexta-feira, exceto aos feriados, nos locais onde se encontram instalados os 
equipamentos;  
 
5.1.1. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva, sempre que possível, deverão ser 
desenvolvidos no período indicado anteriormente. Entretanto, caso a natureza do serviço a ser 
executado possa causar interrupções no funcionamento dos sistemas, ou possa causar qualquer 
problema ao normal funcionamento da Unidade de Saúde da Família na qual o equipamento esteja 
instalado, excepcionalmente tais serviços poderão ser programados para outros horários e dias, desde 
que não gerem pagamento de horas extras e/ou adicional noturno;  
 
5.2. A CONTRATADA deverá emitir Relatório Circunstanciado, especificando a causa e tipo de problema 
apresentado e indicando a necessidade, ou não, da substituição de peças, componentes ou acessórios, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do comparecimento ao local;  
 
5.2.1 No caso de impossibilidade de identificação do defeito técnico no local a CONTRATADA poderá 
remover o equipamento, devendo o Relatório Circunstanciado ser apresentado no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, a contar do comparecimento ao local; 
 
5.2.2 Todo equipamento, componente ou peça que necessitar ser removido para conserto em oficina 
necessitará de prévia autorização do gestor do contrato. As despesas com a retirada, a remessa, a 
devolução e a posterior reinstalação correrão por conta da CONTRATADA; 
 
5.3. Havendo necessidade de substituição de peças, a CONTRATADA deverá realizar o reparo no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, seja no local onde estão instalados os equipamentos ou em oficina, a 
contar da aprovação do serviço pelo gestor do contrato;  
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5.3.1 Não havendo necessidade de substituição de peças, o prazo será de 24 (horas), contado a partir 
da aprovação do serviço pelo gestor do contrato;  
 
5.4. Dentro dos prazos estipulados anteriormente, fica assegurado a Secretaria Municipal de Saúde que 
o técnico da CONTRATADA deverá sanar o defeito causador da paralisação dos equipamentos;  
 
5.5. Nos equipamentos que se encontrem em período de garantia os serviços de manutenção corretiva 
somente poderão ser executados após a constatação de que o problema não decorre de defeito coberto 
pela garantia e autorização expressa da CONTRATANTE.  
 
5.5.1 Ficando constatado que o problema do equipamento sob garantia decorre de defeito de 
fabricação, a CONTRATADA comunicará o fato ao CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
mediante emissão de Laudo Técnico, assinado pelo técnico responsável pela condução dos serviços, a 
fim de que sejam tomadas as providências necessárias.  
 
5.5.2 Caso a CONTRATADA execute os serviços a que se refere o item anterior e disto resulte a perda da 
garantia oferecida, ela assumirá durante o período remanescente da garantia todos os ônus a que 
atualmente está sujeito o fabricante do equipamento.  
 
5.5.3 Durante o prazo de garantia dos equipamentos será atribuída à CONTRATADA a responsabilidade 
por eventuais procedimentos ou omissões que contribuam para a extinção da garantia determinada 
pelo fabricante.  
 
5.6. A despesa com locomoção do técnico para manutenção será por conta da empresa contratada. 
 
6. RELATÓRIO TÉCNICO 

6.1. A CONTRATADA, sempre que for realizada manutenção corretiva, deverá encaminhar à Secretaria 
Municipal de Saúde RELATÓRIO TÉCNICO de todos os bens patrimoniais atendidos, no prazo máximo de 
02 (dois) dias úteis contados da conclusão do reparo, no qual deverá constar a descrição dos serviços e 
do defeito apresentado, as peças substituídas, quando for o caso, bem como o tipo de bem, nº de 
patrimônio, data do reparo e prazo de garantia, tanto dos serviços quanto das peças.  
  
7. A CONTRATADA deverá apresentar RELATÓRIO TÉCNICO mensal relativo à manutenção preventiva, 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após a sua realização, no qual deverá constar a descrição dos 
serviços realizados, bem como o fornecimento e aplicação de materiais de reposição, quando for o caso. 
equipamentos em quantidades necessárias a perfeita execução dos serviços. 

8. DOS MATERIAIS 

8.1. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade e o ônus pelo fornecimento de todos os materiais de 
reposição e materiais de consumo necessários à revisão, fixação, correção de vazamentos de ar e água, 
limpeza, testes, recarga, calibração, lubrificação e conservação dos equipamentos cuja manutenção seja 
objeto desta licitação.  
  
8.2. Entende-se por materiais de reposição, de forma exemplificativa: parafusos, roscas, bielas, anéis, 
borrachas de vedação, fusíveis, garrafas externas de reservatório de água dos equipos, correias e 
correlatos.  
 



PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

CNPJ N.º 13.658.158/0001-03 
 

 

 
 

 

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/nº, Centro, CEP 45.695-000     Arataca-Bahia 

27 

 

8.3. Entende-se por materiais de consumo, de forma exemplificativa: álcool, benzina, estopa, flanela, 
fita isolante, soldas, graxa, lixas, óleo lubrificante, vaselina, gás, produto de limpeza não abrasável e 
biodegradável, necessários à manutenção preventiva dos equipamentos e recomendados pelo 
fabricante e correlatos. 
 
9. DO FORNECIMENTO DE PEÇAS E SUA APLICAÇÃO  

9.1. Constatada a necessidade de substituição de peças nos equipamentos, seu fornecimento e 
instalação obedecerão às seguintes etapas:   
 

a) emissão de relatório circunstanciado, pela CONTRATADA, especificando o defeito apresentado 
e as peças que necessitam ser substituídas;  
b) ratificação, pela Secretaria Municipal de Saúde, da necessidade de substituição das peças 
indicadas no relatório circunstanciado apresentado pela CONTRATADA;  
c) fornecimento das peças pela CONTRATADA, de acordo com o estabelecido;  
d) instalação das peças pela CONTRATADA;  
  

9.1.1 Todas as peças fornecidas e instaladas pela CONTRATADA deverão ser genuínas ou recomendadas 
pelo fabricante, de configuração idêntica ou superior;  
 
9.1.2 Todas as peças, componentes e materiais porventura substituídos deverão ser entregues pela 
CONTRATADA ao gestor do contrato;   
 
9.3. Caso haja impossibilidade de apresentação das peças no prazo indicado, a CONTRATADA deverá 
apresentar documento justificando a impossibilidade do fornecimento e instalação;  
 
9.3.1 O CONTRATANTE realizará pesquisa de mercado para verificação de conformidade do preço 
cobrado pela CONTRATADA, no prazo máximo de 30 dias contados da data de apresentação do 
orçamento;  
 
9.3.2 No caso dos preços apresentados serem superiores aos obtidos na pesquisa de mercado levada a 
efeito por esta Secretaria, a CONTRATADA se obriga a receber o de menor valor;  
 
9.4. A instalação de qualquer peça nos equipamentos será de responsabilidade exclusiva da 
CONTRATADA, que não poderá impor a Secretaria Municipal de Saúde, por tais aplicações, qualquer 
ônus adicional aos preços contratados para os serviços de manutenção. 
 
10. DA VIGÊNCIA DA ATA 

10.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
10.2 Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do registro, admitida 
revisão quando houver desequilíbrio da equação econômico-financeiro inicial da ata, nos termos da 
legislação que rege a matéria. 
 
10.3 O preço registrado e a indicação do(s) respectivo(s) licitantes(es) serão divulgados no Diário Oficial 
do Município e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO TERMO DE CONTRATO 
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11.1 As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre o Município, por meio da 
Secretaria requisitantes, e a(s) proponente(s) vencedora(s) serão formalizadas por meio de termo 
contratual, observando as condições estabelecidas neste Instrumento, legislação vigente e na proposta 
vencedora.  
 
12. DO REGISTRO DOS PREÇOS 

12.1 Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas no Art. 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
12.2 No caso de solicitação de revisão de preço por parte do prestador, o mesmo deverá demonstrar de 
forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação, 
dentre outros critérios, o Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de preços em empresas 
de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotados pelo Governo Federal. 
 
12.3 Sendo julgada procedente a revisão será mantida o mesmo percentual diferencial entre os preços 
de mercado e os propostos pela licitante à época da realização deste certame licitatório. 
 
12.4 A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 30 (trinta) dias. 
Nesse período é vedado ao prestador interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços. 
 
13. DAS SANÇÕES 

13.1 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações contratuais assumidas, ou a 
infringência dos preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação das seguintes penalidades: 
 
a) multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 
desacordo com o proposto e o estabelecido neste instrumento, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor mensal do contrato, devidamente atualizado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
b) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato devidamente 
atualizado, no caso de inexecução parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contado da comunicação oficial; 
c) multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, devidamente atualizado, nos casos de 
inexecução total e de, já tendo a CONTRATADA sofrido punição na forma prevista no item anterior, vir 
ela a cometer igual falha, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais penalidades 
cabíveis; 
d) ficar impedida de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas estipuladas nos itens “a”, “b” e “c” do caput e demais cominações legais, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.  
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ANEXO II - FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021 SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ Nº. 

REPRESENTANTE LEGAL: 

 
TEL: (xx) 

 
FAX: (xx) 

 
E-mail 

 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS MÉDICOS E DE ENFERMAGEM, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS 
E/COMPONENTES NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ARATACA. 
 

LOTE 
_____ 

ESPECIFICAÇÃO PERIODO QUANT V. MENSAL V. TOTAL  

     

 
 
Declaramos que os preços propostos compreendem todas as despesas necessárias para a realização 
do objeto. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 
 
DADOS DO REPRESENTANTE QUE IRÁ ASSINAR O CONTRATO: 
[Nome, nº do CPF, nº do RG, Estado civil, profissão e endereço residencial]. 
DADOS BANCÁRIOS  
 
Assinatura do Representante Legal 
 
 
CARIMBO DO CNPJ 
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ANEXO III - MODELO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Pelo presente instrumento, o município de ARATACA, ÓRGÃO GERENCIADOR DESTE REGISTRO DE 
PREÇOS, localizada na Praça João Gonçalves de Queiroz, S/N, Centro, Arataca- Bahia, CEP 45.695-000, 
Sala de Reuniões do Departamento de Licitação, ARATACA-Bahia, neste ato representada pelo (a) 
Pregoeiro (a) Oficial, Srº ......................., nos termos do artigo 15, II, da Lei Federal nº 8.666/93, Lei 
Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 225 de 22 de março de 2021 e as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 029/2021, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), do tipo MENOR PREÇO, por 
forma de MAIOR DESCONTO PERCENTUAL, publicada no DOM nº..........do dia .................., e  Jornal ...., 
página .......transcurso o prazo para interposição de recursos e a necessária homologação, a(s) 
empresa(s) abaixo citadas,  doravante denominada(s)  Prestador(es) de Serviço, firmam a presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
A presente Ata de Registro de Preço tem por objeto a contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS E DE ENFERMAGEM, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E/COMPONENTES 
NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARATACA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
2.1. Os preços do serviço executado estão registrados nos termos da proposta vencedora do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 029/2021, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), conforme tabela (s) abaixo: 
 

 
NOME DA EMPRESA : ......................................................... Pessoa Jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF Nº........., localizada  no endereço,.......................................,telefone............, 
neste ato representada pelo Sr. ____________________, inscrito no CPF nº _______________, 
portador do RG nº ____________, residente e domiciliado .............telefone............ 

 

 

 
LOTE 
...... 

ESPECIFICAÇÃO 
PERIODO QUANT 

V. TOTAL 
MENSAL 

V. TOTAL 

     

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
3.1. Os beneficiários desta Ata deverão solicitar ao órgão gerenciador da mesma, por meio dO (a) 
Pregoeiro (a) Oficial, nos termos do Decreto Municipal nº 225 de 22 de março e 2021 e demais 
legislações vigentes, AUTORIZAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO OU ORDEM DE SERVIÇO das execuções 
do referido objeto para serem atendidos, de acordo com o Edital de Licitação que faz parte integrante 
da presente Ata. 
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3.2. A contratação decorrente desta Ata será formalizada por meio de Contrato, o qual deverá ser 
assinado e retirado pelo licitante prestador no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
comunicação. 
3.3. Mediante a assinatura da Ata estará caracterizado o compromisso de execução do serviço referido 
objeto deste Pregão. 
 
3.4. Após o recebimento da Nota de Empenho, a empresa terá o prazo fixado no edital para iniciar a 
execução do serviço.  
 
3.5. A forma de execução será de forma indireta, mensal, obedecendo à solicitação do órgão gerenciador 
e, se for o caso, dos órgãos participantes do SRP, através de emissão da Autorização de Serviço.  
 
3.6. O local da execução será descrito na Autorização de serviço, sendo execução responsabilidade da 
CONTRATADA, de acordo com o edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021, SOB O SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (SRP), Termo de Referência, Anexo I, com a proposta vencedora da licitação, bem 
como as cláusulas da presente Ata. 
 
3.7. O Município de ARATACA não está obrigado a contratar o objeto desta licitação, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do Registro de Preços, preferência, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
4.1. O pagamento à contratada será efetuado de acordo os valores apurados no mês, até o 15º dia do 
mês subseqüente da execução, mediante a apresentação da(s) nota(s) fiscal(is) devidamente atestada(s) 
pelo departamento responsável. 
 
4.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, as Autorizações de Serviço, 
devidamente assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência dos 
itens executados. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
Fiscais e/ou Faturas. 
 
4.3. Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação da execução do serviço, no todo ou 
em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências necessárias 
à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da reapresentação, 
devidamente regularizada. 
 
4.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará em 
aprovação definitiva da sua execução total ou parcial. 
 
4.5.A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 
Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
 
4.6. A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões fiscais e trabalhista 
válidas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
5.1. O prazo de validade deste Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura da ata. 
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5.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei nº 8.666/93. 
 
5.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as necessárias negociações junto aos licitantes. 
5.2.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
 
a) Convocar a empresa visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no 
mercado; frustrada a negociação, o licitante será liberado do compromisso assumido; 
b) Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação, diante dos resultados de 
classificação apresentados na Ata do Pregão. 
 
5.2.3. Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o licitante, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 
 
a) Liberar a empresa do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmado a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de execução 
do serviço; 
b) Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 
c) Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 
 
6.1.1. Pelo Órgão Gerenciador, mediante comunicação da unidade requisitante, quando: 
 
6.1.1.1. A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações dela constantes; 
 
6.1.1.2. A(s) detentora(s) não cumprir (em) a Nota de Empenho/Contrato e a unidade requisitante não 
aceitar sua(s) justificativa(s); 
 
6.1.1.3. A(s) detentora(s) der(em) causa a rescisão administrativa de contrato decorrente deste 
instrumento de Registro de Preços, em algumas hipóteses previstas no Art. 78, Inc.I a XII, ou XVII, da Lei 
Federal 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores; 
 
6.1.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste 
instrumento de registro; 
 
6.1.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
 
6.1.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
 
6.2. Pela(s) detentora(s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar(em) estar 
impossibilitada(s) de cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das hipóteses 
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contidas no Art. 78, incisos XIV e XVI, da lei Federal nº 8.666/93 com as respectivas alterações 
posteriores. 
 
6.2.1. A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser dirigida a 
Comissão Permanente de Licitação, facultada a ele a aplicação das penalidades previstas, caso não 
aceitas as razões do pedido. 
 
6.3. Ocorrendo o cancelamento do Registro de Preços pela Administração, a empresa detentora será 
comunicada por com aviso de recebimento, devendo ser anexado ao processo que tiver dado origem ao 
Registro de Preços. 
 
6.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
 
6.3.2. Fica estabelecido que as detentoras da Ata deverão comunicar imediatamente à Comissão 
Permanente de Licitação, qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, conta bancária e outras 
julgáveis necessárias para recebimento de correspondência e outros documentos.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
7.1. A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato 
no Diário Oficial do Município. 
 
7.2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições e respectivos 
atos administrativos relacionados ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021, SOB O SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS (SRP) 
 
7.3. Fica designado que a Administração ou gerenciamento da presente Ata caberá ao Pregoeiro Oficial 
do município. 
 
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de Registro de Preço, em 
duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 
ARATACA -Bahia, ..... de ............... de 2021  

 
  Pregoeiro (a) Oficial 
(Órgão Gerenciador) 

 
 

Empresa 
(Representante)  
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº _____ / 2021  

 
 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
_________QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM 
LADO O MUNICÍPIO DE ARATACA E DE OUTRO, A 
EMPRESA .................... 

 
 
O Município de ARATACA-BA, inscrito no CNPJ Nº 13.658.158/0001-03, com sede administrativa na 
Praça João Gonçalves de Queiroz, S/N Centro, ARATACA- Bahia, CEP 45.695-000, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. FERNANDO MANSUR 
GONZAGA, brasileiro, casado, portador do CPF nº 205.931.125-04, RG nº 0134352050 SSP/BA, residente 
Rua Eglantina, nº 208, Centro CEP 45.695-000, no uso das atribuições legais e as normas gerais de que 
trata a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e demais normas atinentes à 
matéria, daqui por diante designada simplesmente CONTRATANTE e do outro lado a empresa ________, 
inscrita no CNPJ (MF) Nº ___________, estabelecida na Rua ____________ bairro, cidade – BA, 
representada neste ato pelo seu representante legal o Sr. ___________ inscrita no CPF/MF Nº 
__________, portador da cédula de identidade Nº ___________– SSP/UF, residente na Rua ______ 
Bairro _______ cidade- BA CEP ______, doravante designada simplesmente CONTRATADA resolvem 
celebrar o presente CONTRATO, disposto nas Leis 10.520/02 e 8.666/93 e alterações posteriores, 
Decreto Municipal nº 225/2021 e demais legislações pertinentes, conforme o PREGÃO PRESENCIAL Nº 
029/2021, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), mediante as seguintes Cláusulas e 
condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
Constitui objeto do presente contrato a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO _________, conforme especificações 
do Termo de Referência constantes no Anexo I – Especificações e Proposta de Preços apresentadas pela 
CONTRATADA, os quais integram o presente instrumento independente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  
A vigência do presente instrumento é de 12(doze) meses, com início na data de sua assinatura. 
 
§ Único – O prazo estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, II da lei 8666/93.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
Os recursos financeiros para fazer face às despesas correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:  
 

UNIDADE 
GESTORA 

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 
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CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
I - O valor mensal estimado dos serviços oriundos deste Contrato é de R$ 
______________(______________________), o que perfaz um valor global estimado em R$ 
_____________________(________________________________________), conforme itens, 
quantitativos e valores unitários: 

 

LOTE 
........ 

ESPECIFICAÇÃO UND QTE VL UNIT R$ VL TOTAL R$ 

     

 
 

II - O pagamento à contratada será efetuado por meio de transferência bancária, no Banco: 
......................., Ag: ......................., C/C: .............................., de acordo os valores apurados no mês, até 
o 15º dia do mês subseqüente do serviço, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente atestada 
pelo departamento responsável. 

 
III - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço de R$ _____ (____ reais) por cada hora de serviço, 
e, sobre o valor da peça ou acessório será aplicado o desconto de ____% (___).  
 
IV- A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, as Autorizações do serviço, 
devidamente assinadas por preposto autorizado pela chefe do Poder Executivo, para conferência dos 
itens a serem executados. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento 
das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
 
V- Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação do serviço prestado, no todo ou em 
parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências necessárias à 
sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da reapresentação, 
devidamente regularizada. 
 
VI - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará em 
aprovação definitiva do serviço prestado total ou parcial. 
 
VII - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como 
da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
 
§ 3º A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 
como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
 
§ 4º A Contratada a deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões fiscais e 
trabalhistas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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I - Os serviços objeto deste Edital serão contratados por execução indireta sob o regime de empreitada 
por maior desconto percentual, aferidos e pagos em parcelas regulares e mensais 
 
II - O local do serviço será descrito na Autorização de serviço, sendo à prestação total responsabilidade 
da CONTRATADA, de acordo com o edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021, SOB O SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (SRP), Termo de Referência, Anexo I, com a proposta vencedora da licitação, bem 
como as cláusulas deste instrumento. 
 
§1º – Na execução do contrato, os preços contratuais serão os constantes da Proposta de Preços 
apresentado pela contratada no processo licitatório, que constitui peça integrante deste instrumento. 
 
§2º - Ocorrendo divergência no faturamento, a Secretaria, por meio de servidor designado, responsável 
pela fiscalização do contrato, devolverá as Notas Fiscais/Faturas à Contratada para correção. 
 
§3º - Os pagamentos dos serviços realizados serão efetuados mensalmente em moeda corrente 
nacional, contra a apresentação de faturas encerradas no último dia do mês, para pagamento até o 10º 
(décimo) dia posterior ao da emissão da nota fiscal, desde que comprovado o cumprimento dos deveres 
e obrigações da Contratada e atestada a fatura. 
 
§4º - De cada uma das faturas serão retidos os valores do imposto sobre serviços (ISS) devido sobre os 
serviços executados, e as multas que porventura possam existir. 
 
§ 5º– Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais e/ou implicará na 
aceitação dos serviços. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES 
 
DA CONTRATADA: 
 
I  - Constituem obrigações da Contratada: 
 
a) Efetuar o serviço dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta 

vencedora, bem como do Edital e seus Anexos e Termo de Referência e Ata de Registro de 
Preço,  

b) Executar diretamente o Contrato, sem subcontratações ou transferência de 
responsabilidades; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante; 
d) Comunicar por escrito ao(aos) fiscal(is) do contrato indicados pelo Contratante qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário.  
 
DA CONTRATANTE: 
 
I - Constituem obrigações da Contratante: 
 

a) Efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos à Contratada; 
b) Notificar, por escrito, à Contratada, quando da aplicação de multas previstas neste contrato; 
c) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver na Imprensa Oficial no prazo 

estabelecido por Lei. 
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d) Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, por meio do servidor designado, o  
Sr.............................................................. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO 
 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis,  
 
§ 1º - Permitir-se-á revisão dos preços contratados para promoção do equilíbrio financeiro com base no 
Art. 65, II, da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 
 
Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas na licitação, erros ou atraso na execução 
do contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, a seu critério, isolada ou 
cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária/contratada as seguintes sanções: 
 
a) Advertência por escrito, nos casos de falta leve. 
 
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, nos casos atraso na entrega do objeto, até o limite 
de 10 (dez) dias corridos, calculado sobre o valor da parcela não entregue, quando não comprovar 
motivo de força maior ou caso fortuito impeditivos do cumprimento da obrigação assumida dentro do 
prazo estabelecido, que venha a ser reconhecido pela Administração. A partir do 11º dia de atraso, será 
considerado descumprimento total da obrigação assumida.  
 
c) Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento 
total das obrigações assumidas, salvo por motivo de força maior que venha a ser reconhecido pela 
Administração. 
 
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o município de 
ARATACA, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos casos de falta grave, consideradas aquelas que 
causem prejuízo à Administração; 
 
e) Impedimento de licitar com a Administração Pública (declaração de inidoneidade) pelo período de 
até 5(cinco) anos, nos casos de falta gravíssima, especialmente se a CONTRATADA falhar ou fraudar a 
execução do contrato, comportar- se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal ou qualquer ato ilícito. 
§ 1º As multas referidas nesta cláusula serão descontadas no pagamento ou cobradas judicialmente. 
 
§ 2º  As sanções previstas nas alíneas “a” e “f” poderão ser aplicadas cumulativamente com as sanções 
previstas nas alíneas “b”, e “c”  
 
§ 3º  As multas poderão ser descontadas dos pagamentos por ventura ainda devida à ADJUDICATÁRIA 
ou recolhidas diretamente à conta corrente do município de, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
contados a partir da data da notificação do ato de punição, ou, ainda, quando for o caso, cobrado 
judicialmente, nos termos do artigo 86 da Lei nº 8.666/93. 
 
§ 4º As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificativas só serão aceitas quando formuladas por escrito, fundamentadas em fatos reais e 
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comprováveis, a critério da autoridade municipal competente, desde que formuladas no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis da data em que a ADJUDICATÁRIA tomar ciência. 
 
§ 5º No processo de aplicação de penalidades será assegurado o direito ao contraditório e a ampla 
defesa. 
 
§ 6º Será considerado descumprimento total da obrigação assumida, o atraso superior a 30 (trinta) dias 
corridos na entrega da parcela dos materiais solicitados. 
 
§ 7º Após o 11º (décimo primeiro) dia de atraso para execução do objeto contratado, a CONTRATANTE 
poderá optar por uma das seguintes alternativas: 
 

a) Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, 
respondendo a CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 

 
b) Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao 

período total de atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 
I - A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 
77 a 80 da Lei nº 8.666/1993. 
  
 II - O contrato poderá ser rescindido, conforme os casos enumerados nos incisos I a XVIII do art. 78 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
  

II.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
procedimento, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

  
III - A rescisão do contrato poderá ser: 
  

III.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Contratante nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, mediante notificação através de ofício 
entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo das 
penalidades previstas neste contrato; 
III.2 - amigável, por acordo entre as partes, mediante a assinatura de termo aditivo ao 
contrato, desde que haja conveniência para a Contratante e 
III.3 -  judicial, nos termos da legislação. 

   
IV -  A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
  
V - De conformidade com o § 2º do artigo 79, da Lei nº 8.666/93, quando a rescisão ocorrer com base nos 
incisos XII a XVII do artigo 78 da mesma lei, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 
execução do contrato até a data da rescisão; 
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VI - A rescisão poderá acarretar na retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à CONTRATANTE. 
 
VII - Em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666/1993, ficam reconhecidos os 
direitos da Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS E TRIBUTOS 
 
Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o ônus dos encargos e tributos, incidentes sobre o a 
execução objeto do presente Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - COBRANÇA JUDICIAL 
As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo 
este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou 
compensação de créditos, sempre que possível. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
I - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
 
II -  O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte. 
 
III -  Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições do Direito Privado. 
 
IV -  A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução 
do serviço referente ao objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à 
CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da 
CONTRATANTE. 
 
V -  A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAENTOS, no Diário 
Oficial do Município, conforme Lei Federal 8.666/93. 
 
CLÁÚSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO   
O a execução do serviço será acompanhado, fiscalizado e atestado pelo servidor designado, observando-
se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes deste instrumento, anotando, 
inclusive, em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas como prevê o Artigo 67, da 
Lei 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 
 
As partes elegem o Foro da cidade de Camacan, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
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E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 

ARATACA (BA) ____de ___________________de_________ 
 
 

MUNICÍPIO DE ARATACA  
FERNANDO MANSUR GONZAGA – Prefeito Municipal 

(Contratante) 
 
 

_____________________________________________ 
XXXXX 

Contratada 
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ANEXO V - MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
 

 
CREDENCIAMENTO 

 
A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº. ........................, com sede na 
......................................, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação 
completa- nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento 
de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(a) ....................................................., 
(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº. .............., expedido pela 
.........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, nº. ....., residente 
na rua ..................................................., nº ........ como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes 
para junto ao Órgão.............................. praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento 
licitatório na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021 SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (SRP), conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, 
apresentar lances, negociar  preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 
proponente dando tudo  como bom, firme e valioso.  
 
 

Município de ....................., ......... de ................................ de 2021. 
 
 
 

______________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VI- MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS 
DE HABILITAÇÃO 

 
 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto no Inciso VII do Art. 4º da 
Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções 
factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7º do mesmo diploma. 
 
 

Município de ....................., ......... de ................................ de 2021. 
 
 
 

______________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
 

 
 
 
 
 
 
Obs. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e entregue à 
Pregoeiro durante o credenciamento e separadamente dos envelopes (Proposta de Preços e 
documentos de habilitação) exigidos nesta licitação. 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA 

 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA 

 
 

 
A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ/MF nº. __________________, com 
sede à _______________________________, representada pelo Senhor 
____________________________, portador do RG nº. ______________ e inscrito no CPF/MF nº. 
___________________,declara, sob as penas previstas em lei, que em suas instalações, não há 
realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a realização de 
qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 

 
 

Município de ....................., ......... de ................................ de 2021. 
 
 
 

______________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
 
 
 
 
 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ e constar no envelope “B” – Habilitação. 
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ANEXO VIII- DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (MODELO) 

 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021 SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
Ao Município de ARATACA  
 
Att. Srª Pregoeiro: 
 
Ref: PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
 
(NOME DA EMPRESA)_____________________________________________ CNPJ N° __________, 
(ENDEREÇO COMPLETO)____________________________________, declara, sob as penas da lei, sob 
as penas da lei, para fins do disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 que:  
 
a) se enquadra como MICROEMPRESA (ME)/EMPRESA DE PEQUENO PORTE(EPP): 
 
(      )  MICROEMPRESA (ME); 

 
(      ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE(EPP) 

 
b) a receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto incisos I (ME) e II (EPP) do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006;  
 
c) não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º, da mesma lei, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
 
 

Município de ....................., ......... de ................................ de 2021. 
 
 
 

______________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
 
 
Obs. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e entregue à 
Pregoeiro durante o credenciamento e separadamente dos envelopes (Proposta de Preços e 
documentos de habilitação) exigidos nesta licitação. 
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ANEXO IX - DECLARAÇÃODE IDONEIDADE (MODELO) 

 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
 
 
 

DECLARAÇÃODE IDONEIDADE 
 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021 SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), 
instaurado por este município, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 
Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
 
 
 
 
 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 

Município de ....................., ......... de ................................ de 2021. 
 
 
 

______________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
 
 
 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ e constar no envelope “B” – Habilitação. 
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. ANEXO X – RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERTENCENTES A SECRETARIA  

 
 

LOTE 01 - MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. 

1  AMALGAMADOR USO ODONTO - ULTRAMAT 2 06 

2  APARELHO A LASER USO ODONTO - 06 

3  APARELHO CUBA ULTRASSÔNICA USO ODONTO 06 

4  APARELHO DE JATO USO ODONTO 06 

5  APARELHO DE PROFILAXIA: 01 PONTA ULTRASSÔNICA, 01 PONTA COM JATO 

DE BICARBONATO DE SÓDIO E UM AJUSTADOR PARA PONTAS 

ULTRASSÔNICA 

06 

6  APARELHO DE PROFILAXIA; VERIFICAR A REGULAGEM DA ÁGUA E SE HÁ 

ALGUM ENTUPIMENTO NAS PONTAS, BEM ASSIM OBSERVAR SE AS 

VÁLVULAS ESTÃO EM PERFEITAS CONDIÇÕES. 

06 

7  APARELHO DE RAIO-X ODONTOLÓGICO; LUBRIFICAR AS ARTICULAÇÕES E 

FAZER OS AJUSTES NECESSÁRIOS PARA QUE AS RADIOGRAFIAS ESTEJAM 

BEM NÍTIDAS, BEM COMO LAUDOS RADIOMÉTRICOS 

06 

8  APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR USO ODONTO 06 

9  APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR USO ODONTO DIGITAL BIP SONORO E 

PROGRAMÁVEL 

06 

10  APARELHO PARA PROFILAXIA E ULTRASSOM BUCAL 06 

11  APARELHO PARA TERMOPLASTIFICAÇÃO 06 

12  APARELHO PARA TESTE DE VITALIDADE PULPAR 06 

13  APARELHO ULTRA-SOM ENDODONTICO - USO ODONTO 06 

14  BOMBA DE VACUO 06 

15  CADEIRA DE RODA 06 

16  AUTOCLAVE 250L 06 

17  AUTOCLAVE 360L ACOMPANHADO DE SISTEMA DE OSMOSE REVERSA 06 

18  CADEIRA ODONTOLOGICA (AVULSA) 06 
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19  CADEIRA ODONTOLÓGICA (COM TODOS SEUS COMPONENTES: REFLETOR; 

UNIDADE AUXILIAR; CUSPIDEIRA; SERINGA TRÍPLICE; SUGADOR; FILTRO DE 

AR; CAIXA DE COMANDO) 

06 

20  CADEIRA ODONTOLÓGICA AUTOMATICA AVULSA ATRAVÉS DE MOTORES 

REDUTORES ELÉTRICOS ATRAVÉS DE COMANDO DE PÉ 

06 

21  CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA: 01 EQUIPO AUXILIAR COM SERINGA 

TRÍPLICE; 02 ADAPTAÇÕES PARA CANETA DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO; 

ENTRADA PARA RESERVATÓRIO DE ÁGUA; 01 REFLETOR; 01 CUSPIDEIRA 

COM 01 SUGADOR; 01CADEIRA COM PEDAL DE ACIONAMENTO 

06 

22  CADEIRA ODONTOLÓGICA: FAZER A LIMPEZA DE CADEIRA, VERIFICAR O 

NÍVEL DO ÓLEO E SE AS BETONEIRAS ESTÃO OPERANDO OS MOVIMENTOS 

06 

23  CANETA ODONTOLGICA BORDEN, 2 FUROS, SISTEMA DE TROCA BROCA 

CONVENCIONAL 

06 

24  CANETA ODONTOLOGICA 06 

25  CENTRIFUGA USO ODONTO 06 

26  COMPRESSOR DE AR 200 LITROS 06 

27  COMPRESSOR DE AR PARA CONSULTORIO USO ODONTO 06 

28  CONSULTORIO ODONTOLÓGICO COMPLETO 06 

29  CONTRA ANGULO USO ODONTO CONVENCIONAL 06 

30  CONTRA-ANGULO USO ODONTO 06 

31  CORTADOR DE GESSO USO ODONTO 06 

32  CUSPIDEIRA USO ODONTO 06 

33  EQUIPAMENTOS DO CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO MÓVEL (COMPRES- 

SOR ODONTOLÓGICO, CADEIRA ODONTOLÓGICA, GERADOR PORTÁ- TIL, 

EQUIPO, UNIDADE AUXILIAR COM UM SUGADOR, REFLETOR ODON- 

TOLÓGICO, MOCHO) 

06 

34  EQUIPO ODONTOLÓGICO / CADEIRA ODONTOLÓGICA / PORTÁTIL 06 

35  EQUIPO ODONTOLÓGICO. SISTEMA PSEUMÁTICO COM SELEÇÃO 

AUTOMÁTICA DAS PONTAS. COMPOSTOPOR SERINGA TRÍPLICE, BANDEJA 

DE INSTRUMENTAL, RESERVATÓRIO DE ÁGUA PARA O SISTEMA POTÁVEL 

06 
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36  EQUIPO ODONTOLÓGICO: FAZER LIMPEZA DAS VÁLVULAS E VERIFICAR AS 

CONDIÇÕES DAS MANGUEIRAS, REALIZANDO OS AJUSTES NECESSÁRIOS A 

FIM DE EVITAR VAZAMENTO DE ÁGUA OU AR. FAZER A REGULAGEM DE 

PRESSÃO DE TRABALHO PARA AS PONTAS DAS CANETAS DE ALTA E BAIXA 

ROTAÇÃO. 

06 

37  ESPATULADOR A VÁCUO 06 

38  FORNO PARA PRÓTESE 06 

39  INTRASURG 300 MOTOR DE IMPLANTE 06 

40  KIT ACADÊMICO USO ODONTO COMPLETO. COMPOSTO POR: CANETA DE 

ALTA, PEÇA RETA, MICROMOTOR E CONTRA ÂNGULO 

06 

41  KIT CIRURGICO P/ ENXERTO OSSEO USO IMPLANTE ODONTO 06 

42  KIT CIRURGICO PARA INSTALACAO DE IMPLANTE ODONTO 06 

43  KIT PROTÉTICO PARA IMPLANTE USO ODONTO  06 

44  LAVADORA ULTRASSONICA 06 

45  LOCALIZADOR DE APICE USO ODONTO 06 

46  MAÇARICO USO ODONTO 06 

47  MICROMOTOR ELETRICO/CIRÚRGICO SEM REFRIGERAÇÃO USO ODONTO 06 

48  MICRO SERRA CIRURGICA ODONTO 06 

49  MICROMOTOR, CONTRA ÂNGULO E CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO; 

LUBRIFICAÇÃO E VERIFICAÇÃO DOS ROLAMENTOS. 

06 

50  MOCHO USO ODONTO 06 

51  MOTOR ELÉTRICO PARA INSTRUMENTAÇÃO ROTATÓRIA ODONTO 06 

52  MOTOR PROTESE USO ODONTO 06 

53  MOTOR/TORNO DE POLIMENTO, USO ODONTO 06 

54  PEÇA ANGULAR USO ODONTO 06 

55  PECA DE MÃO USO ODONTO 06 

56  PLASTIFICADORA A VACUO USO ODONTO 06 

57  PRENSA PARA MUFLAS USO ODONTO 06 

58  REFLETOR USO ODONTO MULTIFACETATO COM TRATAMENTO 

MULTICOATING 

06 
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59  REFLETOR; VERIFICAR SE HÁ MAL CONTATO NA LÂMPADA; FAZER A LIMPEZA 

DO ESPELHO; FAZER A LUBRIFICAÇÃO DOS BRAÇOS ARTICULÁVEIS, COM 

RESPECTIVO APERTO DOS SEUS PARAFUSOS. 

06 

60  SELADORA 06 

61  SERINGA TRIPLICE, USO ODONTO 06 

62  SERRA PARA PROCEDIMENTO CIRURGICO 06 

63  ULTRASSOM ODONTOLÓGICO (APARELHO DE REMOÇÃO DE TÁRTARO E 

JATO DE BICARBONATO) 

06 

64  UNIDADE AUXILIAR PARA BOMBA DE VACUO ODONTOLOGICA; VERIFICAR SE 

HÁ VAZAMENTO DE ÁGUA E PRESSÃO DE AR DOS SUGADORES 

06 

65  VIBRADOR USO ODONTO 06 

 

 

LOTE 02 – MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. 

01 APARELHO DE CORRENTE TENS-FENS 02 

02 APARELHO COM BOTAO DE PANICO EMERGENCIA PARA IDOSOS E GESTANTES 02 

03 APARELHO PARA ULTRASSONOGRAFIA (LASER) 02 

04 AQUECEDOR DE ÁGUA, ELETRICO, 127v 05 

05 ASPIRADOR CIRURGICO 3L 01 

06 ASPIRADOR CIRURGICO 5L 01 

07 AUTOCLAVE 250L 05 

08 AUTOCLAVE 360L ACOMPANHADO DE SISTEMA DE OSMOSE REVERSA 05 

09 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA 05 

10 BALANÇA DIGITAL 08 

11 BALANÇA NEONALTAL/ PEDIATRICA 05 

12 BISTURI ELETRONICO 02 

13 CENTRIFUGA SOROLÓGICA 02 

14 COLPOSCÓPIO 02 

15 DECTOR FETAL/DF 06 

16 DESFIBRILADOR CARDIACO 02 
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17 DESTILADORA 05 

18 ELETROCARDIOGRAMA 01 

19 ESFIGMOMANOMETRO 25 

20 ESFIGNOMAMÔMETRO DE COLUNA/ MERCÚRIO 05 

21 ESTETOSCOPIO 30 

22 FLUXOMETRO 15 

23 FOCO CIRURGICO 06 

24 FOCO CLINICO/ MICROEM 02 

25 FOCO GINECOLÓGICO 05 

26 GLICOSIMETRO 50 

27 INCUBADORA PARA LABORATORIO - INDICADOR BUIOLÓGICO 01 

28 LARINGOSCOPIO 01 

29 LASER DE INFRA-VERMELHO PARA FISIOTERAPIA 01 

30 LOCALIZADOR E ELETROESTIMULADOR 01 

31 MACA DE EMERGÊNCIA 01 

32 MANOMETRO 15 

33 MICROSCOPIO CIRURGICO 01 

34 MOCHO GIRATÓRIO 03 

35 NEBOLIZADOR/INALADOR  08 

36 NEGATOSCOPIO 02 

37 OTOSCÓPIO 06 

38 OXIMETRO 25 

39 PURIFICADOR DE ÁGUA (DEIONIZADOR) 08 

40 SELADORA 08 

 


